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PROBLEMA: Considerando que a convenção 182 da Organização Internacional 

do Trabalho, define o tráfico de drogas realizado por adolescentes como uma 

das piores formas trabalho infantil e que Estatuto da Criança e do Adolescente -

ECA, define a mesma prática como ato infracional equiparado a tráfico de 

drogas, passível de imposição de medida socioeducativa, qual a proteção 

jurídica que o Estado brasileiro deve oferecer a essas pessoas? 

 
 
METÓDO: O método de abordagem adotado é o indutivo pois parte da premissa 

central que existe um antagonismo entre duas legislações, uma de cunho 

internacional (convenção 182 da OIT), ratificada pelo Brasil, que considera o 

tráfico de drogas praticado por crianças e adolescentes uma das piores formas 

de trabalho infantil e a outra legislação brasileira (ECA), que considerada a 

mesma prática passível de aplicação de medida socioeducativa, buscando a 

pesquisa sanar a premissa central de qual a legislação deverá ter 
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preponderância, já que ambas são válidas no Brasil. Destacam os autores que 

não buscam deslegitimar a convenção ou o ECA e sim, buscam um equilíbrio 

entre as duas legislações, sempre com o objetivo de buscar os melhores para 

crianças e adolescente. A técnica de pesquisa é a bibliográfica, pois será 

utilizado o estudo de legislação, livros, teses e dissertações pertinentes ao tema. 

 

OBJETIVOS:  

a) Objetivo principal: estudar a relação entre a convenção 182 da 

Organização Internacional do Trabalho - OIT, que define o tráfico de 

drogas realizado por adolescentes como uma das piores formas trabalho 

infantil e o Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, que define a 

mesma prática como ato infracional equiparado a tráfico de drogas, 

passível de imposição de medida socioeducativa, apontando uma 

possível solução para a dicotomia levantada. 

b) Objetivo específico: diante da complexidade dos conceitos, fazer breves 

apontamos acerca para o estudo do conceito de trabalho infantil e ato 

infracional equiparado a tráfico de drogas, buscando subsidiar a resposta 

ao problema central de pesquisa e contextualizar o leitor.  

 

HIPÓTESE: a primeira hipótese a ser considerada é que ambas as legislações 

são complementares uma à outra e que a aplicação da medida socioeducativa é 

acertada, pois, se comprovada a materialidade (existência do ato infracional) e 

a autoria (quem o praticou) do ato infracional, o Estado está dando a devida 

proteção aquele adolescente. 

A segunda hipótese a ser considera, é que a aplicação de uma medida 

socioeducativa quando provada a autoria e materialidade do ato infracional 

equiparado a tráfico de drogas, não seria possível, pois o Estado brasileiro está 

aplicando uma sanção para uma prática é considerada trabalho infantil por 

legislação internacional, devendo ser pensado políticas públicas em sentido 

diferente da sanção.   

 



 
CONCLUSÃO: 

Concluem os autores, que a primeira hipótese não é a mais adequada 

ao caso, pois é nítido que ambas as legislações são antagônicas, pois quando 

considerado o trabalho infantil em seu conceito, entende-se imediatamente uma 

violação da dignidade da pessoa humana e direitos fundamentais inerentes a 

qualquer pessoa, independentemente da idade.  

Não consideramos3 que a aplicação de uma medida socioeducativa 

venha a retirar a dignidade da pessoa humana e direitos fundamentais do 

adolescente, quando respeitado o devido processo legal e provadas a 

materialidade e autoria do ato infracional imputado a ele, sendo, portanto, a 

consequência natural do ato praticado por aquela pessoa.  

Todavia, diferentemente de outros atos infracionais, a natureza do ato 

infracional equiparado a tráfico de drogas, é eminente econômica e é, um delito 

por natureza sem violência ou grave ameaça, por isso, que pensamos que acerta 

a convenção em considerar esta prática uma das piores formas de trabalho 

infantil.  

Considerando as particularidades do ato infracional equiparado a 

tráfico e buscando responder a problemática da pesquisa, a proteção jurídica 

que o Estado brasileiro deve oferecer aos adolescentes é aquela dada pela 

convenção 182 da OIT, cabendo, na visão destes pesquisadores, aos demais 

pesquisadores da área, definir e apontar, quais as possibilidades desta proteção. 
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